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ARTIGO VIII – DA QUADRA DE ESPORTES 
 
Parágrafo 02 – No sentido de permitir uma adequada utilização dos horários livres da Quadra de esportes, 
a reserva de horários obedecerá aos seguintes critérios: 
 

 Somente os moradores poderão reservar horários para utilização da Quadra; 

 Cada morador poderá reservar no máximo 2 horários em dias distintos por semana, por unidade, 

só sendo permitido uma nova reserva após a utilização de ao menos um dos horários já reservados 

e nunca excedendo às duas reservas determinadas. 

 Os períodos reservados iniciarão sempre em hora cheia. 

 O não comparecimento até 10 minutos após o início do horário reservado permite que o mesmo 

seja utilizado por outro condômino. O período será, entretanto, contado como utilizado para fins de 

prioridade para novas reservas. 

 
 

 
Temos recebido reclamações referente a barulhos de obra antes 
do horário permitido, devido a isso informamos que prestadores 
só terão acesso as unidades a partir das 9hs. 
 
Lembramos que as unidades responsáveis que desrespeitarem 
às normas do Regimento Interno estão sujeitas a advertências e 
multas. 
Parágrafo 12 (Alteração conforme AGE de 21/06/2012) – As obras nas uni-

dades são permitidas de segunda à sexta-feira, de 09:00 às 17:00 horas 
 

 
 
Informamos que nossa equipe de segurança vem passando por testes 
operacionais, onde há simulações de “atores” enviados pela própria em-
presa, a fim de tentarem adentrar no condomínio e descobrir possíveis 
pontos fracos.   
 
Nessa quinta-feira dia 27/08 houve a simulação e todos os prestadores 
da portaria agiram de forma exemplar, não cedendo a insistência de uma 
“Oficial de Justiça” que forçou a entrada sem apresentar credenciamento. 
 
Agradecemos a atenção e presteza dos colaboradores que agindo dessa 
forma mostram preparo e nos passa segurança!   

 

 

AGENDAMENTO QUADRA POLIESPORTIVA 
 

ENTRADA DE PRESTADORES PARA OBRA 

TESTE OPERACIONAL 
 


